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 Despacho n.º 8162/2011
Por Despacho Reitoral de 27 de Dezembro de 2010, foi aprovada, 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a 
alteração da Estrutura Curricular do curso de Licenciatura em Economia, 
conducente ao grau de licenciado em Economia, o qual foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, através do Despacho n.º 18133/2006, 
de 6 de Setembro e alterado pelo Despacho n.º 10162/2010, de 16 
de Junho e registado na Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B — AD — 392/2006.

As alterações que a seguir se publicam foram comunicados à Direcção-
-Geral do Ensino Superior em 30 de Dezembro de 2010, de acordo 
com o estipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 
de Junho.

A unidade curricular (u. c.) “Introdução à Gestão” passou do 1.º 
ano/2.º semestre para o 1.º ano/1.º semestre.

As u. c. “Inglês Técnico” e “Tecnologias de Informação” estão no 
1.º ano/1.º semestre e passam a ser leccionadas também no 1.º ano/2.º se-
mestre.

31.05.2011. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.
204749058 

 Despacho n.º 8163/2011
Por Despacho Reitoral de 27 de Dezembro de 2010, foi aprovada, 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
a alteração da Estrutura Curricular do curso de Licenciatura em Gestão 
de Empresas, conducente ao grau de licenciado em Gestão de Empre-
sas, o qual foi publicado no Diário da República, 2.ª série, através do 
Despacho n.º 18136/2006, de 6 de Setembro e alterado pelo Despacho 
n.º 10173/2010, de 16 de Junho e registado na Direcção -Geral do Ensino 
Superior com o n.º R/B — AD — 393/2006.

As alterações que a seguir se publicam foram comunicados à Direcção-
-Geral do Ensino Superior em 30 de Dezembro de 2010, de acordo 
com o estipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 
de Junho.

A unidade curricular (u. c.) “Cálculo Financeiro” passou do 
1.º ano/1.º semestre para o 1.º ano/2.º semestre.

As u. c. “Inglês Técnico” e “Tecnologias de Informação” estão no 
1.º ano/2.º semestre e passam a ser leccionadas também no 1.º ano/1.º se-
mestre.

31.05.2011. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.
204749041 

 Despacho n.º 8164/2011
Por Despacho do Reitor de 30 de Março de 2010, foram aprovadas, 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
as alterações da Estrutura Curricular do curso de Doutoramento em 
Ciências Económicas e Empresariais, publicado com a deliberação 
n.º 1422/2010 na 2.ª série do Diário da República n.º 157, de 13 de 
Agosto e registado na Direcção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/
B — Cr — 250/2009.

As alterações que a seguir se publicam foram comunicadas à Direcção-
-Geral do Ensino Superior em 31 de Maio de 2011, de acordo com o es-
tipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Área Científica de Economia e Área Científica de Gestão

1.º ano

A unidade curricular “Seminário de Investigação 1” passou a designar-
-se “Seminário de Investigação I” e as horas de contacto passaram de 
“OT: 60; S: 30” para “S: 42; OT: 42; O: 3”.

A unidade curricular “Seminário de Investigação 2” passou a designar-
-se “Seminário de Investigação II” e as horas de contacto passaram de 
“OT: 60; S: 30” para “S: 36; OT: 36; O: 3”.

2.º ano

A unidade curricular “Seminário de Investigação 3” passou a designar-
-se “Seminário de Investigação III” e as horas de contacto passaram de 
“OT: 24; S: 30” para “S: 36; OT: 36; O: 3”.

As horas de contacto da unidade curricular “Tese” passaram de “OT: 
100” para “OT: 40”.

3.º ano
As horas de contacto da unidade curricular “Tese” passaram de “OT: 

100” para “OT: 40”.
31.05.2011. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.

204749155 

 Despacho n.º 8165/2011
Por Despacho do Reitor de 06 de Abril de 2011, foram aprovadas, 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
as alterações da Estrutura Curricular do Mestrado Integrado em Enge-
nharia Electrónica e Telecomunicações, publicado com a deliberação 
n.º 1983 -L/2007 na 2.ª série do Diário da República n.º 191, de 03 de 
Outubro, alterado através do Despacho n.º 10161/2010, na 2.ª série do 
Diário da República n.º 115 de 16 de Junho e registado na Direcção-
-Geral do Ensino Superior com o n.º R/B — AD — 782/2007.

As alterações que a seguir se publicam foram comunicadas à Direcção-
-Geral do Ensino Superior em 12 de Abril de 2011, de acordo com o es-
tipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

“Termodinâmica e Estrutura da Matéria”, referente ao 1.º ano curri-
cular, será leccionada no 2.º ano curricular;

“Periféricos e Interfaces”, referente ao 2.º ano curricular, será leccio-
nada no 3.º ano curricular;

“Instrumentação Electrónica”, referente ao 2.º ano curricular, será 
leccionada no 3.º ano curricular;

“Teoria de Sistemas”, referente ao 3.º ano curricular, será leccionada 
no 2.º ano curricular;

“Sistemas de Tempo Real”, referente ao 3.º ano curricular, será lec-
cionada no 4.º ano curricular;

“Programação Imperativa”, passou a obrigatória para alunos do 1.º 
ano e opcional (Opção I) para os restantes alunos.

31.05.2011. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.
204749147 

 Despacho n.º 8166/2011
Por Despacho Reitoral de 06 de Abril de 2011, foi aprovada, nos 

termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a 
alteração da Estrutura Curricular do 1.º Ciclo de Estudos conducente 
ao grau de licenciado em Ensino de Informática, publicado com o Des-
pacho n.º 5447/2010 na 2.ª série do Diário da República n.º 59, de 25 
de Março, alterado através do Despacho n.º 7264/2010, na 2.ª série do 
Diário da República n.º 80, de 26 de Abril e registado na Direcção -Geral 
do Ensino Superior com o n.º R/B — AD — 142/2009.

As alterações que a seguir se publicam foram comunicados à Direcção-
-Geral do Ensino Superior em 12 de Abril de 2011, de acordo com o 
estipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho:

«Periféricos e Interfaces», referente ao 2.º ano curricular, será leccio-
nada no 3.º ano curricular;

«Sistemas Paralelos e Distribuídos», referente ao 2.º ano curricular, 
será leccionada no 3.º ano curricular;

«Computação Gráfica», referente ao 3.º ano curricular, será leccionada 
no 2.º ano curricular.

31 de Maio de 2011. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.
204749106 

 Despacho n.º 8167/2011
Por Despacho do Reitor de 06 de Abril de 2011, foram aprovadas, 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, as 
alterações da Estrutura Curricular do Mestrado Integrado em Engenharia 
Biológica, publicado com a deliberação n.º 1452 -H/2007 na 2.ª série 
do Diário da República n.º 144, de 27 de Julho, alterado através do 
Despacho n.º 17609/2009, na 2.ª série do Diário da República, n.º 146, 
de 30 de Julho e registado na Direcção -Geral do Ensino Superior com 
o n.º R/B — AD — 786/2007.

As alterações que a seguir se publicam foram comunicadas à Direcção-
-Geral do Ensino Superior em 12 de Abril de 2011, de acordo com o 
estipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho:

«Física I» (1.º ano/1.º semestre) será leccionada no 1.º ano/2.º se-
mestre;

«Bioquímica I» (1.º ano/2.º semestre) será leccionada no 2.º ano/
1.º semestre;

«Química Orgânica I» (1.º ano/2.º semestre) será leccionada no 
2.º ano/1.º semestre;




